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TABELIAI SUPLEMENTAÇÁO VALORES EM REAIS

ORGAONOHIEMENTOFFUNCIONALPROGAAMATICA FR GD VALOR

DSECRETARIADOMEIOAMBIENFE

26001 ADMINISIPACAOSUPERIOR

SECRETARIA-SEDE

349014 DIAAIASCML 1 6.000,00

349033 PASSAGENS E DESPESAS

FUNCIONALPROGRAMATICA

63.E17.00211881 COORDENAÇÃO

EADMINISTRACAOGERAL 6.000,00

03.C970921.2863 MANUIENCAODOSSERNCOS

DETRANSPORTE 8.000,00

1 4 8.000,00

*

TOTAL 14000,00

26000 SECRETARIADOMEIOAMBIENTE

26002 C0000,LICENC.4MB,

EDEPROT.REC.NATURAIS

TOTAL 1 4.164,00

FUNCIONALPROGRAMATICA

04017.0103.2913 PRESEBV.RECUPER.

EXPLOTACAOREC.NATUBAIS 4.164P0

26000 SECRETARIADOMEIOAMBIENTE

29101 ADMINISTRACAOSETOR .

SECRETAIA E SEDE

349027 SERVIAUTORIDADE

TOTAL 1 1D.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMATICA

03.091.0021.2861 COORDENAÇÃO

EADMINISFRACAOGERAL 14000,90

1 4 I400AP0

TOTAL 14.009,00

28000 SECRETARIADOMEIOAMBIENTE

29393 COORO.INE.IEC.

DOC.PESOUISAAMBIENTAL

319011 VENGMENTOSEVANTAGENSFIXAS

-PESSOALCML 1 4.164,90

FUNCIONALPROGRAMATICA

04.0170103,2168 PESOUISAPRESERV.

EXPLOTACAOREC.NATUNJS 4.164,00

1 1 4.1EA,00

TOTAL 4J64,00

RECURSOSDO RECURSOS

TESOUROE PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL VINCULADOS

FEL ART PAR INC I1EM

9.467 7 UN. 3 18.164,90 1R164,W 0,00

TOTALSERA 18.164,00 10164,90 0,00

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, VISANDO AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES E DE

CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1,*0 - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

39,000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS), SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DA SECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES

INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA,

CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2:* O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

-

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO IG

DO * 12, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.* 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGÍSLAÇÃO DISCRIMÌNADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3. * FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

-

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO I, DE QUE TRATA O ARTIGO 5. -*, DO DECRETO

N* 41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4. -O - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 2 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRE FIFLHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO *E

ORGAOIUOHLEMENTOFFUNCINAPROGRAMATICA FR GIO VALOR

29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

ENLOJAMENTO

29001 SECRETAAIADEECONOMIA

PANEJAMENTO

349038 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOAFISICA 1 18.000,00

349039 OUTROSSERVICOSCTERCEIROS

PESSOAJURIDICA 1 10:700,00

459052 EOUIPAMENTOSEMATEHIAL

PERMANENTE 1 1.OW,00

REDUÇÁO VALORES EM REAS

ORGAOIUOHLEMENTOFFUNCNAL-PROGRAMTICA FR GD VALOR

2900 SECRETARIADIRETORIA

E PANEJAMENTO

29001 SECRETARIAEXPECA

EPLANEJAMENTO

349027 SALARIO-UTILIDADE

PUBLUCA 1 18.OOB,00

349039 OUIROSSERVICOSDETERCEIROS

PESSOAJURÍDICA 1 21000,90

FUNCIONALPROGRAMÁTICA

03A09.0020.2860 COOROENACAODAARIIC.

SINAENREGIONAL 1.OW,00

1 4 1000,00

MANLJIENCAOOEPROPRIOS0303900212852 18.860,00

1 4 18.000,00

ESTASAOPAULO

1 4 -20.W0,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGAOUOTASMENRAISTACAOCONRINGENCLDA ER GD VALOR

29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

EPLANEJAMENTO

TOTAL 1 5 1A0400

ORGAOIDUOTASMENSAISNOTACAOCONTINGENCIADA FR GD VALOR

29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

EPPNEJAHENT

TOTAL 1 4 1000,90

RECURSOSDO RECURSOS

TESOUROE PROBIOS

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL CUTADOS

9.467 7 UN. 3 39.000,00 39.000,00 0,00

TOTALSERA 39.OODW 39.000,00 OJIO

DE 2 DE JUNHO DE 1997

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NO GABIINETE DO

GOVERNADOR, VISANDO AO ATENDIMENTO DE

DESPESAS CORRENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 13 - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

800.000,00 (OITOCENTOS MIL REAÍS), SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO DO GABINETE DO GOVERNADOR,

OBSERDAS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL, ECONÔMICA

E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM

ANEXO

ARTIGO 2.* - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III

DO * 1*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N* 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ALGO 3.* - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO I, DE QUE TRATA O ARTIGO 5.*, DO DECRETO

N* 41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 2 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS .

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGAONOALEMENTOFFUNCIONAL-PROGRAMATICA FR GD VALOR

07000 GABIENTE DO GOVERNADOR

07012 GABINETEPROCURADOR

349039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

FUNCIONARO GRAMÁTICA

03.007.0020.2774 DIREÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

SUPERIOR 070.000,00

1 4 B00OOOAD

ORGAONOHLEMENTOFFUNCNABPROGRAMATICA FR GD VALOR

99000 DESCONTINGENCIA

99099 RESEAVADECONNNGENOA

900000 DESCONTINGENCIA 1 000.,00

TOTAL 1 90100103

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA

99,099.0999.2411 RESERVADECOMINGENCLA 800.000,00

ORGAOOUOTASMENSAISNOTAAOCONTINGENCADA FR GD VALOR

O7(*3 GABINET DO GOVERNADOR

TOTAL 1 4 900.000,00

MAIO 100.OOO,W

JUNHO 100.003,00

PAULNO 100.000,00

AGOSTO T00,000,W

SAMBAO 100.000,00

OUTUBRO 100.000,00

NOVEMBRO 100.00,00

FUNCIONALPROGRAMATICA

0300900201860 COORDENAÇÃO DA ARTIC

ENSIREGIONAL 1.00,00

1 S 1.0W,W

03.00900211862 MANUTENCAOREPAROS 18.00,00

03A090022.1070 ORGANIIACAOERESTAURO

EDUCAO VALORES EM REAIS

ORGAOS MENSTRUACAO CONTINGENCIADA FR GO VALOR

99000 RESERVA DE CONTINGENCIAM

TOTAL 1 0 00000,00

RECURSOSDO RECURSOS

- TESOUROE PROPAIS

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL VINCULADOS

LEI ART PAA INC REM

9.467 1 II . 6E.000A0 800.000,00 0,00

DECRETO N.4 41.828,

DE 2 DE JUNHO DE 1997

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA VISANDO AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS DE CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA

ARTIGO 1.* - FICA, ABERTO UM CRÉDITO DE R*

3.000.000,00 (TRÉS MILHÕES DE REAIS), SUPLEMENTAR

AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES

EINSTITUCIONAL ECON6MICA FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA,

CONFORME TABELA 1A EM ANEXO

ARTIGO 2.* 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

-

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO 111,

DO * 1*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N* 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÁO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.* - FICA ÁLTERADA A PROGRAMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO I, DE QUE TRATA O ARTIGO 5.2, DO DECRETO

N* 41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.2 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 2 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PFANEJAMEMO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VA/LE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÂO ESTRATÉGICA, 2 DE JUNHO DE 1997.

ORGAONOELEMENTOAUNCIONAI-PROGAAMAIICA FR GO VALOR

2000 SEC.DOGOVEBNO

E GESTÅO ESTRATÉGICA

20003 CASAMASSA

459051 DASINSTALACOES 1 3.OW.070P'3

TOTAL 7 3.000,000,00

FUNCIONAL PROGRAMATICA

03.0010021Z011 COORDENADOGERAL

TOTAL 1 3.080.000,00

ORGAONOHLEMENTOFRUNCIONALPROGAAMATICA FA GO VALOR

29001 SECRETARIADE EUNOMIA

PANEJAMENTO

29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

EPLANEJAMET

1 S 3000.OODW

1 9 3.000A00,00

OBGAOIOUOTASMENSAISIDOTACAOCDNTINGENCIADA FR GD VALOR

AAO EDOGOVERNO

E GESTÁO ESTARTEGICA

TOTAL 1 5 3.000.000,00

ORGAOIOUOTASMENSAISIDOTACAOCONRNGENCIADA FR GD VALOR

2900 SECRETARIA DE ECONOMIA

EPLANEJAMEHTO

TOTAL 1 B 30000100

DOTACAOCONRNGENCMDA 3A0000,00

TABELA3 ORACAMENTARIA VALORES EM REAIS

RECURSOSDO RECURSOS

TESOURAO PROPAIS

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL NNCUFADOS

LEI ABT PAR INC IIEM

9.457 1 UN, 3 3000.000,00 3.000.000,00 0,00

DECRETO N.4 41.829,

DE 2 DE JUNHO DE 1997

40.787, DE 19 DE ABRIL DE 1996, QUE

REGULARAIZACAO DE AVALIATÓRIO
MENTA A PROCESSO

PARA FINS DE CONCESSÃO DO PRÉMIO DE

INCENTIVO A SUAIDADE PIO ' *
-

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÁO DA SECRETARIA DA FAZENDA E DA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO

SERVIÇOPÚBLICO, .

DECRETA:

ARTIGO 1.* - 0 ARTIGO ÚNICO DA DÍSPOSIÇÃO

TRANSÍTÓRIA DO DECRETO N* 40.787, DE 19 DE ABRIL DE

1996 PASSA A CONTAR COM O* 4.9, COM A SEGUINTE

REDAÇÃO:

** 4.-2 - OS SERIVDORES ABRANGIDOS PELA LEI

COMPLEMENTAR N.* 804, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995,

QUE VIEREM A SE AFASTAR DAS UNIDADES DA SECRETARIA

DA FAZENDA, A PARTIR DA VIGÊNCIA DA REFERIDA LEI

COMPLEMENTAR ATE A DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE

DECRETO E QUE NAO FOREM AVALIADOS, FARÃO JUS AO

PRËMIO DE INCENTIVO A QUALIDADE - PIQ

CORRESPONDENTE AO PERIODO EM QUE ESTIVEREM EM EXERCÍCIO

NAS UNIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA, CALCULADO

PELA APBANCO DO PERCENTUAL MÉDIO ALCANÇADO NA

,RIME=RA AVALIAÇÃO A QUE FOREM SUBMETIDOS OS

SERVIDORES DA RESPECTIVA CLASSE, RESPEITADO O

DISPOSTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR

ARTIGO 2* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO -

PALACO DOS BANDEIRANTES, 2 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADNINISTRACAO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

YOSHIA NAKANO

•ECRETÅRIODA FAZENDA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VA/LE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DECRETO N. P 41.830,

O PAGOS A

HORAS-AULA MINISTRADAS PELOS ÓRGÁOS

SUBSETORIAIS, SETORIAL DE RECURSOS HUMANOS,

CENTROS FORMADORES DA SECRETARIA DA SAÚDE,

E
INSTITUIÇÕES CONVENIADAS, DA PROVIDÉNCIAS

CORRELATAS *

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE E DA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO

PÚBLICO,

DECRETE:

ARTIGO 1.* - 0 SEWLDOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

DO ESTADO, DEVIDAMENTE HABILITADO, ATUAR COMO
QUE

DOCENTE NOS ÓRGÃOS SUBSETORIAIS, SETOTAL CENTROS

FORMADORES DE RECURSOS HUMANOS E ÌNSTITUIÇÓES

CONVENIADAS AO SUSS FARÁ JUS A HONORÁRIOS, NOS

TERMOS DO INCISO VIII, DO ARRIGO 124 DA LEI N.-O 10.261,

DE 28 DE OUTUBRO DE 1968.

* 17 O VALOR DOS HONORÁRIOS SERÁ CALCULADO
- NA

FORMA DE HORA-AULA, MEDIANTE APLICAÇÃO DE

SOBRE O VALOR DA REFERÉNCIA 20, DA TABELA I,

DA ESCALA DE VENCIMENTOS - COMISSÃO, A QUE SE

REFERE O INCÌSO IV, DO ARTÌGO 9.* DA LEI COMPLEMENTAR

N.* 712, DE 12 DE ABRIL DE 1993, NA SEGUINTE

CONFORMIDADE:

1. 7,56% (SETE INTEIROS E CINQÜENTA E SEIS

CENTÉSIMOS POR CENTO), QUANDO MINISTRAR AULAS EM

- CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR;

2. 4,54% (QUATRO INTEIROS E CINQÜENTA E QUATRO

CENTÉSIMOS POR CENTO), QUANDO MINISTRAR AULAS EM

CURSOS DE NIVEL MEDIO

* 2.2. 0 LIMITE MÁXIMO DOS HONORÁRIOS, NA

FORMA DESTE ARTIGO, CORRESPONDE A 10 LDEZL

SEMANAIS E 40 (QUARENTA) HORAS-AULA MENSAIS

PARA OS SERVIDORES DA ATIVA

ARTIGO 2* AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO DOS

-

PROGRAMAS DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS PARA O SUS SERÃO RETRIBUÍDAS

NOS TERMOS DESTE DECRETO, OBEDECIDA O LIMITE

ESTABELECIDO NO * 2* DO ARTIGO ANTERIOR

3.* - 0 SERVIDOR, DE QUE TRATA O ALGO 1*

DESTE DECRETO, DEVERÁ OBSERVAR O DISPOSTO NOS

ARTÍGOS 124, INCISO VIII, E 173 DA LEI N* 10.261, DE 28

DE OUTUBRO DE 1968, BEM COMO AS DISPOSIÇÓES DO

DECRETO N.* 40.258, DE 9 DE AGOSTO DE 1995.

ARTIGO 4.2 PODERÃO SER CONVIDADAS PESSOAS QUE

-

NAO TENHAM VINCULO COM A ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO

ESTADO DEVIDAMENTE HABILITADAS, PARA PROFERIR

CURSOS, PALESTRAS, CONFERÉNCIAS, SEMÍNÁRIOS E

EVENTOS SIMILARES, CUJA REMUNERAÇÁO POR HORA-AULA,

PODERÁ SER FIXADA EM ATE 3(TRÊS) VEZES O VALOR

APURADO NO LTEM 1, DO * 1*, DO ARTIGO 1.2 DESTE

DECRETO

ARTIGO 5.9 - 0 PAGAMENTO DOS VALORES DE QUE

TRATA ESTE DECRETO SERÁ EFETUADO PELO DEPARTAMENTO

DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADO, DA SECRETARIA DA

FAZENDA, APÓS ENCAMINHAMENTO, PELA

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA

DA SAÚDE, DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DAS

MINISTRADAS PELO SERVIDOR

PARÁGRAFO ÚNICO - NA HIPÓTESE PREVISTA NO ARTIGO

ANTERIOR, O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO DÌRETAMENTE

PELA COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DA

SECRETARIA DA SAUDE

ARTIGO 6.* - A RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA PREVISTA

I NESTE DECRETO NAO SE INCORPORARÁ AOS VENCIMENTOS

OU SALÁRIOS PARA NENHUM EFEITO E SOBRE ELA NAO

INCÌDIRÁ QUALQUER OUTRA VANTAGEM NEM DESCONTO A

I FAVOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SAO

PAULO - IPESP OU DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCÍA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE, BEM COMO

NAO SERÁ COMPUTADA PARA CÁLCULO DO DÉCÍMO

' TERCEIRO SALÁRIO, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR N4

644, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1989.

ARTIGO 7.2 - AS DESPESAS DECORRENTES DA

APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÁO A CONTA DOS

RECURSOS PRÓPRIOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO

VIGENTE

ARTIGO 8°ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 2 DE JUNHO DE 1997

MÁRIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
E

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E


